
 

PARECER FUNDAMENTADO APÓS VISITA 
COMISSÃO DE SAÚDE 

 
           A visita, que declara de Utilidade a “Liga 

Sorocabana de Combate ao Câncer ” sucedeu ao PL 190/2024, no dia 

02 de outubro de 2025, onde a Comissão de Saúde foi atendida pela 

presidente da entidade. 

 Dentre as atividades desenvolvidas foi visto in locu, 

que a liga possui os objetivos de promover e contribuir para o amparo 

e proteção a pacientes portadores de câncer de mama e/ou 

ginecológico, proporcionando a estas melhorias de qualidade de 

vida, auxiliando – as nos resultados dos tratamentos. 

 Durante a visita, foram constatados o pleno 

funcionamento da entidade e os atendimentos realizados aos seus 

assistidos, comprovando o atendimento descrito na justificativa da 

propositura. 

 As ações são de grande relevância, pois possui 

objetivos voltados à promoção de atividades e finalidades de 

relevância pública e social. 

           

 

Sorocaba, 03 de outubro de 2025 

Dylan Roberto Viana Dantas 

                  Membro 

                                                          Fábio Simoa 

                                                            Presidente 

                                                                                                                Cristiano Passos 

                                                                                                        Membro 
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